
CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO
13.320 - SALTO - SP

RESOLUÇÃO N2 06/85

ANANIAS LÚCIO BARROS, Presidente da Cama- 

ra Municipal de Salto, Estado de Sao Pau- 

lo, usando de suas atribuições,

FAZ SABER, que a Camara Municipal de Sal- 

to, em sessão ordinaria realizada em I3 / 

de novembro de 1-985/ aprovou a seguinte:

RESOLUÇÃO

Artigo I" - Ficam aprovadas as contas da 

Mesa da Camara Municipal de Salto, referentes ao exercício fi

nanceiro de 1-983/ confirmando parecer prévio do Tribunal de 

Contas do Estado de Sao Paulo, nao sendo aceita a recomendação/ 

contida no referido parecer-

Artigo 2° -Esta Resolução entra em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contra -

r i o -

em

13 de/hovembro de

Anan ias L uc i 
Pres i dente

Registrada e afixada 

nistrativa da Camara 

na Secretaria Admi-/

Municipal de Salto /

em 13 de novembro de 1-985 e pubI içada na

i mprensa

tor de Secretaria.




